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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

DISCIPLINA 

 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 04 de 
maio de 2018, deliberou: 
 
P.185-2017/2018 – Castigar o CLUBE BASKET DE QUELUZ, com a pena de MULTA 
DE 500,00€ (QUINHENTOS EUROS), ao abrigo do n.º 1 do art.º 60º do Regulamento 
de Disciplina, por infração cometida no jogo 4413 que em 25.abr.18 disputaram com o 
GDESSA para o Campeonato Nacional de Sub-14 Femininos. 
 
P.186-2017/2018 – Castigar o ILLIABUM CLUBE, com a pena de MULTA DE 300,00€ 
(TREZENTOS EUROS), ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do art.º 58º do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo 4060 que em 27.abr.18 disputaram com o FC 
Porto para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 

 

P.187-2017/2018 – Castigar o jogador JOAQUIM JORGE DA CRUZ GOMES SOARES, 
licença n.º 117326 do Ginásio Clube Figueirense, com a pena de DOIS JOGOS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 29.abr.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 41º e da alínea a) do 
n.º 1 do art.º 25º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2120 que 
em 28.abr.18 o Sampaense e o Gin. Figueirense disputaram para o Campeonato da 
Proliga. 
 
P.188-2017/2018 – Castigar o treinador MIGUEL ALEXANDRE BATISTA LOURENÇO, 
licença n.º 6120 do Clube Basket de Queluz, com a pena de UM JOGO DE 
SUSPENSÃO, a contar de 29.abr.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo 2908 que em 28.abr.18 o Barreirense e o CB 
Queluz disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.189-2017/2018 – Castigar o jogador ANDRÉ FILIPE RODRIGUES BATISTA, licença 
n.º 201842 do Clube Basket de Queluz, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do 
n.º 1 do art.º 41º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2908 que 
em 28.abr.18 o Barreirense e o CB Queluz disputaram para o Campeonato Nacional da 
1ª Divisão Masculina. 
 
P.190-2017/2018 – Castigar o jogador GONÇALO FÁBIO SILVA MIRANDA, licença n.º 
119707 da Associação Desportiva Galomar, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo 
do n.º 1 do art.º 41º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3926 
que em 29.abr.18 o Illiabum e o Galomar disputaram para o Campeonato Nacional da 
1ª Divisão Masculina. 
 
P.191-2017/2018 – Castigar o jogador HUGO MIGUEL MENDES GOMES, licença n.º 
167248 do Grupo Desportivo Basquete de Leça, com a pena de REPREENSÃO, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 41º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
3934 que em 29.abr.18 o GDB Leça e o BC Barcelos disputaram para o Campeonato 
Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
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P.192-2017/2018 – Castigar o diretor DOMINGOS JOSÉ GARCIA LOURENÇO, licença 
n.º 6410 do Grupo Desportivo Basquete de Leça, com a pena de REPREENSÃO, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 79º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
3932 que em 25.abr.18 o Famalicense e o GDB Leça disputaram para o Campeonato 
Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 11 de 
maio de 2018, deliberou: 

 

P.193-2017/2018 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo 
sumário instaurado ao seccionista Bruno José Mendes Torres, licença n.º 9393 e relativo 
ao jogo 4446. 
 
P.194-2017/2018 – – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo 
sumário instaurado ao seccionista Manuel José Gomes Santos Folha, licença n.º 9904 
e relativo ao jogo 4446. 
 
P.195-2017/2018 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo 
sumário instaurado ao presidente António Manuel Carmo Sousa Oliveira, licença n.º 
5739 e relativo ao jogo 4230. 
 
P.196-2017/2018 – Castigar o jogador RICARDO FILIPE MACEDO RAIMUNDO, licença 
n.º 122974 do Basket Almada Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do n.º1 
do art.º 79º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3908 que em 
05.mai.18 o NB Queluz e o BAC disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 
Masculina. 
 
P.197-2017/2018 – Castigar o jogador EDUARDO GONÇALO SOUSA SAMUCO, 
licença nº 158131 do Guifões Sport Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, 
a contar de 06.mai.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 40º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3939 que em 05.mai.18 o 
Famalicense e o Guifões disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 
Masculina. 
 
P.198-2017/2018 – Castigar o jogador DANIEL ÂNGELO TOVAR CORREIA, licença n.º 
115434 do Famalicense Atlético Clube, com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, 
a contar de 06.mai.18, ao abrigo do n.º 4 do art.º 39º e do n.º 1 do art.º 40º do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3939 que em 05.mai.18 o 
Famalicense e o Guifões disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 
Masculina. 
 
P.199-2017/2018 – Castigar o jogador HUGO FILIPE VIEGAS, licença n.º 223601 do 
Grupo Desportivo da Gafanha, com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a 
contar de 07.mai.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 39º do Regulamento de Disciplina, por 
infração cometida no jogo 4703 que em 06.mai.18 o Gafanha e o Diogo Cão disputaram 
para a Taça Nacional de Sub-16 Masculinos. 

 

P.200-2017/2018 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo 
sumário instaurado ao jogador André Cristiano Mariz da Silva, licença n.º 103753 
relativo ao jogo 3937. 

 

 



 

 

 

 

 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 17 de 
maio de 2018, deliberou: 

 

P.202-2017/2018 – Castigar o jogador PEDRO MIGUEL CHAVES SANTOS FIDALGO, 
licença n.º 176101 do Maia Basket Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do 
n.º1 do art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por 
infração cometida no jogo 3881 que em 13.mai.18 o Maia BC e o SC Braga disputaram 
para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

P.203-2017/2018 – Castigar o jogador ARMÉNIO LUCAS CORAIS PEREIRA, licença 
n.º 153184 do Fides – Orfeão de Valbom, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do 
n.º1 do art.º 79º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4233 que 
em 12.mai.18 o Gafanha e o Fides disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª 
Divisão Masculina. 

 

P.204-2017/2018 – Castigar o jogador JOSÉ CARLOS RAMOS BETTENCOURT, 
licença n.º 160850 da Associação Desportiva Galomar, com a pena de REPREENSÃO, 
ao abrigo do n.º1 do art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo 3491 que em 12.mai.18 o Galomar e o Illiabum 
disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.205-2017/2018 – Castigar o treinador LUÍS MANUEL SANTOS GAMEIRO, licença n.º 
9444 do Sport Algés e Dafundo, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do n.º1 do 
art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 3972 que em 12.mai.18 o Farense e o Algés disputaram para o 
Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

 

LISBOA, 23 DE MAIO DE 2018.                                                          
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